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GABINETE
DO PREFEITO

PORTARIA GP NO 484125, DE 19 DE DEZEIIBRO DE 2025,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO- PB,
no uso das atribuiçoes que lhe são conferidas pelo art. 1o, da Emenda a Lei Orgânica do
Município no 01, de 23 de maio de 1997.

RESOLVE:

l- Nomear MARIA LIZANDRA DA SILVA CORREIA, na função de FISCAL DE

TRTBUTOS DA FAZENDA PUBLICA, SíMBOLO TAF.300.3, do quadro de caryos de
provimento efetivo deste Municipio, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS E

PLANEJAMENTO, com atribuições e vencimentos definidos na tabela específica inserida no

Plano de Cargos e Salários aprovado pela Lei Complementar no 063, de 12 de abril de 2018.

ll - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 19 de dezembro de 2025

JOSÉ BARROS
-Prefeito Constitucional-
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